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MINISTERIO DA EDUCACAO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS
Conselho Superior
Rua Ciomara Amaral de Paula, 167 — Bairro Medicina — 37550-000 - Pouso Alegre/MG
Fone: (35) 3449-6150/E-mail: reitoria@ifsuldeminas.edu.br

RESOLUCAO N° 003/2013, DE 17 DE JANEIRO DE 2013

Dispbe sobre a aprovagdo da alteracdo no
Organograma da Reitoria.

O Reitor e Presidente do Conselho Superior do Instituto
Federal de Educacdo, Ciéncia e Tecnologia do Sul de Minas Gerais, Professor
Sérgio Pedini, nomeado pela Portaria nUmero 689, de 27 de maio de 2010,
publicada no DOU de 28 de maio de 2010, secdo 2, pagina 13 e em
conformidade com a Lei 11.892/2008, no uso de suas atribuicbes legais e
regimentais, considerando a deliberacdo do Conselho Superior em reuniéo
realizada na data de 17 de janeiro de 2013, RESOLVE:

Art. 1° - Aprovar as alteragdes no Organograma da Reitoria conforme descrito
abaixo:

- Criar e incluir no Regimento Interno do IFSULDEMINAS as fungGes de
Coordenador de Publicagdes Tecnico-Cientificas (FG-1), Chefe Setor de
Compras (FG-2) e Chefe Setor de Licitacdo (FG-2).

- Alterar o cargo de Coordenador de Qualidade de Vida do Servidor (FG-2) para
Chefe Setor de Transporte e Servigos Gerais (FG-2).

- Alterar o cargo de Coordenador de Operag6es Comerciais (FG-2) para Chefe
Setor de Patrimonio e Almoxarifado (FG-2).

Art. 2° - Esta Resolucdo entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as
disposicdes em contrario.

Pouso Alegre, 17 de janeiro de 2013.

)
-
Sérgio Pedini
Presidente do Conselho Superior
IFSULDEMINAS


mailto:daniela@ifsuldeminas.edu.br

Coordenadoria de Publicagcfes Técnico-Cientificas

A Pro-Reitoria de Pesquisa, Pés-Graduagdo e Inovagdo conta entre suas atribuigbes
“coordenar os processos de edicdo de publicagdes técnico-cientificas” (art. 85, Regimento
Geral do IFSULDEMINAS). Embora elencada no caput do artigo que introduz a ‘estrutura
da PPPl -- dai o o valor estratégico da publicagdo técnico-cientifica para o
IFSULDEMINAS -- sua operacionalizagdo omite-se das responsabilidades do Pré-Reitor
de Pesquisa (art. 87), da Diretoria de Pesquisa e P6s-Graduacéo (art. 88) ou da Diretoria
de Inovagéo (art. 89). O carater contraditério dessa omissao merece analise.

Constituindo-se a editoragao técnico-cientifica como um trabalho especializado que
engloba planejamento e execucdo, destoaria das incumbéncias do Pro-Reitor de
Pesquisa se figurasse entre elas,

Por outro lado, a editoragéo técnico- cnentiflca atende interesses da Pesquisa, da
Pés-Graduagdo e da Inovagdo, ndo podendo, portanto, ser subsumida as
responsabilidades da Diretoria de Pesquisa e Pés-Graduagdo ou da Diretoria de
Inovagéo.

A contradi¢do de prever uma tarefa no caput e omiti-la dentre as diretorias da PPPI
se desvanece quando se compreende que a natureza da editoragéo técnico-cientifica
requer uma coordenacgdo propria. As atividades de publicagdo técnico-cientifica se
manifestam em diferentes oportunidades, dentre as quais:
> Eventos que publiqguem resumos ou trabalhos completos;
> Periédicos;
> Livros (manuais, ensaios, elc.);
> Atividades de divulgacgéao cientifica (mostras de ciéncia, revistas, panfletos, etc.).

Cada uma dessas atividades mobiliza recursos consideraveis. A publicagéo, por exemplo,
da Revista Agrogeoambiental, envolve aproximadamente 70 avaliadores (tanto do
IFSULDEMINAS quanto de outras universidades), uma meédia de 20 autores por edigéo,
execucdo de servigos (direitos autorais, trafego editorial, copidesque, pré-diagramacao),
coordenacdao de servigos graficos e computadorizados (diagramagdo, impresséo,
plataformas web, etc.). ‘

Expandindo-se as atividades de publicagdo (novos periédicos, novos eventos, mais
livros, efc.), expande-se a necessidade de a PPP| coordenar servicos de alta
complexidade e precisao, justificando assim a constituigdo de uma coordenadoria editorial
com as seguintes atribuigbes:

|. Estabelecer e coordenar a politica de publicagao técnico-cientifica do IFSULDEMINAS,
submetendo-a @ Camara de Pesquisa, Poés-Graduagdo e Inovacdo (CAPEPI) para
aprovacéo e revisao.

Il. Divulgar convénios, editais e demais instrumentos de fomento a publicagdo técnico-
cientifica.

IIl. Responder por convénios e projetos relativos a publicagées e de divulgagéo cientifica.
IV. Emitir e divulgar editais de apoio a publicagdo técnico-cientifica, recebendo e
-avaliando projetos.

V. Constituir, orientar e coordenar equipes de execugao de projetos de publicagao técnico-
cientifica do IFSULDEMINAS.

VI. Zelar pela qualidade, periodicidade e evolugdo das publicagdes técnico-cientificas do
IFSULDEMINAS.

VIl. Divulgar as publicagdes técnico-cientificas do IFSULDEMINAS em eventos,
intercdmbios, 6rgéos de imprensa e demais veiculos e oportunidades.

VIIl. Registrar e arquivar suas atividades.



Ao Setor de Compras cabera:

I - Formalizar abertura do processo administrativo cionforme autorizado;,

Il - Realizar agrupamentos de itens conrorme reqwsnado e justlflcado pelo
sollcnante

I - lnserlr no Sistema de Divulgagéao Eletrémca de Compras SIDEC 0s
processos de compra dlreta

IV - Elal::-orar operamonallzar e Julgar prncessns de ccnmpra dlreta

V Consultar rEQuIandade fISCEI| de enipresas contempladas em processos de
compra direta, e demais-informagées que possam impedir a contratagéo;

VI - Encaminhar processo ao Reitor para posteriormente encaminhamento &
Procuradoria Federal da AGU guando se tratar de compra direta;

VIl - Solicitar esclaremmente e documentos complementares para fu:mallzagéo
do processo admmlstralwo :

VIIl - Realizar t:;:’u:lastral'l‘if&!ll'itf:-T renauagao consultas e demais upEraQoes no
-SICAF e SICONV; ' .

IX - Realizar tudos 0s pmcedlmentns para.a formallzagao de processos de
compras € confratagdes referentes 4 adesdo a Ata de Reglstm de Pregos, no
caso do Campus ou Rmtnrla serem partlclpantes Extraordmanos
|
X - Dnentar os reqms:tantes na elaborag:ﬁn dos documentos necessérms para a
formalizagéo do processo de compras e contratagdes de servicos, -
| : , '
Xl - Outras atribuigt‘:’-es solicitadas pela CGLC{Coorde )ador Geral de Licitagéo e
Compras) ndo previstas nesta normativa, vedada transferéncla de .
cumpeténclas atribuidas a CGLC '



Ao Setor de Licitacdo caberé:

| - Elaborar editais e anexos dos processos licitatérios, de acordo com as
exigéncias legais vigentes de cada modalidade;

Il - Orientar a elaboracéo do termo de referéncia ou projeto basico, de acordo
com as informagdes da Requisi¢do de material ou contratagéo de servigo,
atendendo a legislagéo vigente em cada caso;

Il - Executar os procedimentos licitatérios da modalidade convite, pregéo
eletrémco tomada de prego, concorréncia;

IV — Sugerir os membros para composugao de comissao especual e pem‘nanente
de licitagao;

V - Coordenar o desenvolvimento e executar as agées dos processos licitatérios
com o credenciamento dos interessados; o recebimento dos envelopes das
propostas de pregos e da documentagao de habilitacédo; a abertura dos
envelopes das propostas de pregos, o seu exame e a classificagéo dos
proponentes; a condugéo dos procedimentos relativos aos lances e a escolha
da proposta mais vantajosa; a adjudica¢éo da proposta; a elaboragéo de ata; o
exame e a deciséo sobre recursos, quando na condigdo de comisséo
permanente ou especaal de hcntagéo ;

VI - Encaminhar o processo devudamente mstruido apoés a adjudlcagao ao
Reitor, visando a homologagéo;

VIl - Elaborar ata de reglstro de prego e convocar a empresa adjudicataria no
processo licitatorio para assinatura;

/’

VIII — Sugerir o gestor a ser nomeado para gestéo e administragéo de atas de
registro de pregos ;

IX - Consultar analisar, operacionalizar, aceitar, solicitar e acompanhér a co-
participagéo na fase de Intengao de Registro de Pregos;

X — Encamlnhar processo ao Dlretor-geral ou Reitor para posteriormente
encamlnhamento a Procuradoria Federal da AGU; ;

Xl - Outras atribuigées solicitadas pela CGLC(Coordenador Geral de anutagao e
Compras), nédo previstas nesta normativa, vedada transferéncna de
competéncias atribuidas & CGLC;



